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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

P ROC U RADORI A MU N I CI PAL

1\{EMOITANDO

I'}ARA: Secretaria Mrrnicipal de ivlcio Arnbiertte

ASSUN'l'O: OI{tEN'i'AÇÃo .lt.JI{Íl)lco-tls]'RA'l'É,Cl('r\ cocl'lN'l'11. cump|inrcnto clc

Sente nça pa Ação Civit Pública n.o 5000013-30.2012.8.21 .013 I . Implettrerltaçào clc

Monitoramelto'lécnico Seruestral sob a Egide cla Resoltrçiro (IONAMA 42012009.

1 . EXORDIO'fECNICO-JURÍDICO
Na conclição de Procurador Murricipal e no exercício das trtribtrições corrf'eridas pela l.ei

Or.gânica, exaro a presente orientação estratégica de natttreza irlperativa. Llsta pcça

iirrrclaprenta-se pa análise meticulosa clos autos da Ação Civil Pública Ambietttal n." 5000013-

30.201 2.8.21.0131, qLle se encontrÍl crrr liise crítica de cttmpt'itlento de sentença, apos o tl'ânsito

ern julgado ocort'ido em 04/1212019.

O celário processual atual exige unta transição da retorica ltteranlelrte adtlirristrativa paril il

oolrprovaÇão técnica irrefutáve[, sob pena de severa oneraçtio ao erário rnLtrricipal via u's'lrcinle,s

(rrultas cliárias) e responsabiliclade admirlistrativa direta clos gestores.

A riccisão,iLrclicial prol-ericla rro [ivcnto 135 acolhetl a prorlroção do Ministet'io I'}Írblico.

tlclcr.urinzinclo qLrc este MLrnicípio rcalizc. scrnestlalurentc. estLlclo atrbienlal dctallltrdo coll) a

lcspecti va .j trntacl a c1e ltc I atorio c]e IVI orr itoralllellto'l'écn i co.

Por tal ntotivo , é necessário que se.ja rcalizado novo rclatorio cie estLtdo atrbierltal 1

monitorantento técnico) a respeito da regeneração de árca'

Há dc ser observado que o Juízo a cacla seis tneses se.ia apresetltado relatório atttalizaclo'

lnforma-se da real necessidacle cla realização do rresmo sob pcna clo Munioípio soÍl'er satlçõcs

1'l neinceiras.

SegrrepralexasascópiasdaDecisãoJLrciicial (lrverrto 135),doParecer-['ócnicon."09l912024

e cla Plontoção Ministerial clo Evctlto 132 para balizatllcnto irrcdiato'
Atenc iosarlcntc.

Rodrigo Motta de Moraes

Procurador MuniciPal
OAB/RS n". 86.681

Obscrvação: segunclo consta na clocumentaÇão em anexo. ltá ngcessiclade cle adeQtraÇilo (le

,r.c»'iiô com a Resolução do CONAMA n". 42012009 ( parârnetros cstabelecidos no ancxo
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Porler.Iucliciár'irl
'h'ibunnl clc .Iustiça tlo ltlstatlo tlo l{io Granclcr clo Strl

V:trl ,Jutlicill tlrt (ionrarca de Siro \/icente clri Sul

CilJN4PIlIN'IúlN'l'o Dl11, SliNll'liN(lÁ N" 5000013-3t),201z,tt,21,0l3l/RS

rixtiQrj[N"t't]: MTNISl'EIito ptlBr.tco Do [sI^D0 DO RI0 (;RÁ"Nt)t] Do st.,t.

lixIiCU D\D(): NODAI{lO Dli LIM;\ lrt.()l{lrs

IiXIICIj'IAI)0: i\,ÍI.JNICIPIO DD SÀO VIC;I]N'II] D0 SIJI, i RS

1) Ii S P^,CII O/D Ti C I SÃ O

Vistos.

l)ê-sc ciôncir ao rnLruicillio do lauclo evctrto 132, ANtix()2,

Oult'ossinr, clctlro o pcclicio evorrtti l3?, Pl(Ot\4 i .

lntitle-se a urunÍcipaliclacle para cple, l'-0rne strâlrnentc, r'e aiizc r:strrrlo

arttbicrttal, clcvettclo ser aprescntaclo u<ls autos relatór'io clc rnonitorarr-rcirto tóçnico plrllr Íirri; rlu
avaliaÇâo cla regeneraçâr"l cla irrea ricgladacla.

1rtti nritq:iio cIctt'ôn icir it 11cuc1ada.

l.)or:trtucrtto assittlrlo elclronicarrcrrtc por \i\l,li)Íllr\N0 SAN'l'():,i lríl.llO, ,lrriz rlc l)ilcito. crlr :)lll.l .l(1.1i. ri'

v,":riItuttlor I0071)745I9Ir,2 o r.» c<icliuo []ll(''i urStl0ct,.

s0000 I l-.r().20 t 2.ti.2 i.0 I 3 I l()()79'l,1SI9l .\ )
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PARECER TEChIICO

DOCUMENTO UAA NO 048612025

UNIDADE DE ASSESSORAMENTO AMBIENTAL

REsíDUo sólrno - DlvrRSos

PARA: Dra. Tayse Bielecki Yamanaka

Prornotoria cle Justiça rJe $ão Vicente clo Sul

DE: Alencar Heldrich

Analista do Ministérlo Público * Hngenharia eurínrica

Prr:tocolo rr " 00779.0 00.04A1 2025

Procr:sso no 500001 3"30.201 ?_.8.21 .0131

ASSUNTO: area degradada por disposição cie resÍcluos solidos urbilrrc.rs (tlSU),

Iocalizada na Estrada do I'ravessâo, município cle São Vicente do Sul.

1. TNTRODUÇAO

De acordo corn as atribuiçÕes definicJas no Provimento n" 40120?0-trOJ,

ernitimos este docunrento.

2. CONSTDERAçÔES

De acordo com o Parecer Técnico LJM no 09191202-4, r:s reslulti-idos

obtidos em carnpanhas de rnonitoramento realizadas em 2019, ?-021 t> ?-0? )
confirnrararn contaminação ern áç;uas subterrâneas para cls parârnetro:; r;ii<Jrnio,

chuntbo, íerro, manganôs e nitratos, Os rlltinros resultadr:s analíticos aprrcsr,'nt;lrlos



no [lclato].io tle Monitorantcnto Anrbiental cie responsabilidade clc Nilo AntÔnio

t::spíndola, t3iologo e Geologcl, CtlBio 075484 e CREA-RS 070974-D, rcvelam que

apCni,lSoSparâmetrosferroemanganêspersistemComvaloresacimados
rcspoctivosVMPslestabelccidosnaResoluçáoCoNAMAn.42U2a09,

consicieranclo o conjunto de parânretros analisados' infere-se que c)

prOcCssodedescontamirraçâoerecuperaçãodaáreadegradadaseencontraern

rlosonvolvimento, apresentancio uma reciução gracJual dos nÍveis de contantinação

§ialicnta-sc qu0 o conjunto de parâmetros seleciclniado para rnonitorar a qualidadc

rla iillua subterrânea foi restrito' Conformo suç;estão apresentada no Parecer 
v

T ricnic;o uAA n" 0g1gl2o?-4, ententje-se selr relevante antpliar o c;oniunto de

purârnettrr:s analisaclos, contet'nplanclo os parânretros estabe leciclos no anexo ll da

|lt;soluçáoCoNAMArl"4?^0l2}0g,oqueincluipirrárnetrosinorgânicoseorgârticos'

ouanto à frequrÔncia rie ntonitoramento analítico, sLlgere-se a realiz-ação de

riiagnosticos senrestrais para possibilitar um melhor aoompanharnento da tenclênc;ta

cla contaminação ao longo do ano'

Porto Alegre, 19 de marÇo de 2025'

v

ALENCAR HEIDRICH

Engenheiro Quínrico, Dr. * CREA-RS B'1'460

I \/itlotr:s rtrhxinros ptrrrrlitidos

|.i



Docurnentr: assinaclo digitalmonte por (vtlriíicado enr 24103/2025 12:00.18):

Nomc:: Alencar Heidrich
Datar 1910312425 09:45:59 GMl'-03:00

Docunrcnto e letrônico assinado cjiç,;ilairnenle conkrrrrre MP n" 2.200"'21?-001 dc ?-4iABl?.001
que institui a inÍrac:;trutur: de Clravcl; [)[rbticas [Srasileira - ICI)-Urasil. A coníerôncia de
autcnticidado clo documcnto cstlr clisporrivel no endcre q:o elctrônico:
" http;//www.mprs, nr p,br/a uto ntiça cao/clocu rrerrto"
informancicr a chave 000043825405@SlN e o CRC 11.5742,4913.
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MINISTÉRIO I'ÚBIICO DO ESiADO DO RIO GRANDE DO SUL
[)romot<>ria drt JLrstiça cie São Viccrrtc d<l Sul

JUízo DA coMARcA DE sÃo vtcENTE Do sur
PROCESS0 N.a 50000 1"3-30, 20r.2. r,. 2 1".013 l_

EXECUTADOS: MUNTCíPIO OE SÂO VTCENTE DO SIJL tI NODARIO DE LIMA TLÜ}Tí:5
CLAS§E: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÂo ctvtL púBLICA AMtltÊtrt1r.rt,.
pRoMoÇÁo pELo MtNlsTERlo PUBLTCO

PR()MOÇÂO

MM. Juiz:

Tiata-se de processo orir-rnclo de ação civil pública zrjr.rizacla peilo MlNlS"l'ERIO
putsLlco enr Íace do MUNIcíplo DE sAo vtcENTE DCI suL e NoDARto DE i^lM*
FLoREs, A0r5s regttlar procesÍ.;arrcnlo, sobrcveio sontençâ, julganclo p;irr:iulrlrclrtr
1:roccdent.cs «:s; pcdidoÍi para conclenar os rcquericlos ao cun"lprintento cla obrir1a<;liu r.lcr

fazer, r:r:nsist.ent.c r)?t recotltposrçiio clo cl;:nr: causacio ao rnctio arlllir,:nlc, 1.ror r1<rie rjt,
execução cle projet.o cle reparaçiir: cla área degracla«Ja clalroracJo por prr:l'issir)r,ritl rrt.r lrrir,rç
de 02 (dois) anos, cont.;:dos tJo trânsito ern julgacio da sc.ntenÇa, sob pena clc.: irn1..ror,it;;ir:

de rnulta cliária de R$ 3.000,00, aré o linrjte cleÍ\$100,000,00; e da obrigaçiio cir: iazcr,
(onsistentc tra retirada dos resíciuos sólicJcls existentes no local, no prilzo rlr: .it]0 (r-rrnto «:

oilerrt.a dias), a cont.ar do t.rânsilo erx julgado da scnlcnça, sob pcna <Jc inrposic,iio rir-:

multa diária de R$ 3.000,00, alé o limite cle R$ 100,000,00 (tivento /, pROCJtJDt0t.T, pp.

44-50 e EventoT, PROCJtJDIClB, pp,1.-14), sem que tenha haviclo modificação postc:rior cto

decisu nr,

A sentença transitou er^n julqado enr dat.a de 041L212.01.9 ([vanto 23). ln:;taclo, O

lvlr.rnicípio apre$entoLt laudos tricnicos cclrn relac;ão ao início do cumprinrcnlo rl<: r;Lia:;

obriqa(ilr:s t: qucslõos amL:ient.i:is rcfcrcntcs ao "aten-o" (evcnlo 50), rcssi,rlt;ln(j<t;L
irl<,lusiirl <-Jc doct-ttl'tctltos coí-nprobatririos ria rr,ralizaçao rJc perícia tócnica cornprov;rrrrjq t.r

t.eqc.nc:raç;io cla aerc;) t-tos ()vonlos (jr:: nÍI, -ll: c 48.

Í)rornotc"lria dc.Just.iça dtr S;irl Vir.r:irtr: tro l,trl
Ílua Vtnto dr) S()totÍrl.)ii). ,/l:l:, (.rrr.ttrr)

i5!t) :i)lt I ','| 
l )')

rn psa ovir:ct n trt (J nr l:r:;. n r Ír. i.r r

_t,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 6RT\NDE DO 5UL

l)rot.notoria clc Justiça cie São Vict:nte do Sul

o [)trrr.1r-rr:t. (r,ntcndeu rr.,iu "*po,,iiçãà.ie 
rnanclncio c1e averiguaçâro da iirea' a ser

r.irrrrpritlc;poroficialdcJt.rstiça,itfimcleqlteÍ'o:;secerlificaclaareferidare<'uSlcraçãodo

Iot.irl (t"vttnt.o 60), o que foi cJcfericjo e realizado (evcntos 69 e 76)'

OParquct'reqtlc]reuosobrestamcntclclol.eito,aíinrc]ereme(eradocunnentação

r:>rist.unt.e ao Gabinetc: rjc As;s;es;soratnento Técnico, cl que foi defe ri<jo (evenlos; /9 c Bl)'

(lorr:;irit:r;rnclo o telor clo Par(:r:or-l-ócnico nQ 091'9/2024' da Uniclacie de Assess;oramento

Ar|irir:nIal (cven1o 96), veriÍicou-se qLle nào í: possívcl concltrir que a área clegrtrclada pcla

rli:;1:9lic;ão rJc Rcsíclr,ros 5í;liclos Urbanos estejar recupt:rac1a' razâo pela quarl o Ministório

l,ir'lic.o r.c.lr.leroLr ar int.imaçã, c.lo nrr.rnir:ípio para cluc continllasse cLlfilprinclo a obriclaÇão

d0 lazc:r C, parâ tanto: a) apre:;cntasse novos laucir:s atnalíttcos cle qrraliclacle das llçluas

:,rrlrrr_.rri)rrc.rs, conrprov;:nclo a rctlr"rlaridac.le do nrt;nit,orantcnt.o cla árca cn1 rccLlllcl"aÇao'

no i)rirl0 clc 30 rjias; a,l.) os lauclos analíticos clevcrão Ievar cm cclnla os; p;irârnetros

i::;l;rl.rr:lr,:c.iflos oo âr.l(jXo ll da Resolsção coNAMA n" 420l2oo9,6 quc incluti parâr'l'lctros

irr<lrt,1i)nit,tlscorqânic,os,t]cnroc]oqueainvestiqar,aoclctalhaclaclevecompr0C]nd€ra

;r|rijliL;t: rlc: ril;co a saticlc.l lturnana, inclicanclo SlrocecJirnentos tle rernecliaçãtl aliva e

rlrorritorarrr(:nto para a reabilitação da írrela, A invest.igaçâo rJa contarninaÇâro deve sor

rr:alizada por profissionais lrabilitaclos com ART' trrecliante gerenciamcnlo do orqáo

anrbicnlal compelcnte (cf, Parecerlócnico ne 09,l'9/2024' anexo)' b) Não senclo levada a

r:Í,Cilr.r a oL;rigarção de í'azer, a imposiçãro rJa mulla cliírria cle R$ 3'000'00 (trôs rnil reais)'

ató o lirnite de 11$ 1.00,000,00. com a manifestação do [:nle municipal' junlando novo

lirLtclcl analítico, vieram os aut'cls corn vista (event'os 108-120)'

[,.rr]nr apresentarlos r-rovos documentos juntaclos pelr: executado Ml'lNlcÍpto nr:

1l^O VICÍ:N1 É DO SUL., cspccialnrentc novo lauclo analític0 cla quarliclade cle ácJuas

:;ttirlt:r-ríitrcas (cvcnto 108 - OtlT2)' o quc ciemandot't prcvia análise tecnica da:;ituaçao

;r1ltr::,elt.llati;r pc:lo G;tbil-tllLt.l iJtl Assessoranrcnto"Iêir:nic:o (event-o 1,22).

I o lrreve relatório'
(-orrsirjerain<1o a res6lostli) Ancxa, recebidir c.lo cabirrete dc Assessorâmelnl:o TiiCnic o'

1;o11t: :';r:r clc:;tacacia a scguinle conclusão:

\

\,

\,

Pronrotoria cltl Jr.rstiça clr; Siio Vicr:ntc rJo Sul

tlua Vintc cl0 Stltcnrbro, 7l)5, ('tltltro

\5i:)3?.':17))t)
nr psaovict--ntrl(ô rn f>rs nr p llr



MINIST'ÉRIO PÚBLICO DO âSTADO DO RIO 6BANDE DO SUL

I)ronrotoria dc lustiça de São Viccntr: do Sul

Í']ela análise do Parecer Iécnrco [JAA n' 09'.Lgl?.024, r:s rr:sr.rlt,iiiii:,
oi:tidos errr caÍrpilr.rlras do nronilOrarlr:rrt:rl rcalizad;ts; enr )O7.9, ,)()/. 1 \l
202.2. coníirnrarilnt cont.arninaçiio cnt ;iguas subterrâncilÍ; llaÍ(r orj
parânretros r:;idmio, churnbo, ferrr:, r-ntrnq;rnês e nilralos. Os últir.rros;
resultados analíticos apresentaclos no Relatóriq: clr:
Mot'titorarnento Ambiental de responsabilidade de Nilo Antônio
Espíttdola, Biólogo e Geólogo, CRBio 075484 e CRÊ/\-RS
07O974-O, revelam que âpenas os parârnetros ferrr: e
nranganês persistem com valores acima clos respectivos Vlvl Pijl
estabelecidos nà Resolução CONAMA n" 42O/2O09. Consicl('rirrrclcr
o conjunto cJe parâmctros;rnallisados, infere:se qu.Í]. o ltrocesso tl+
.çles-contaminaçáio*-e--recupsraçao-.....cia. --área--.clegracl;rda se
.e ncontra. __e m... çl esenvo lvj me nto,. ..a pres-e ntand o uma re cl u (:i cr

gr-a.cluãl-. dgs níveis,. de .contaminaçáo.,"._-Sali.en-ta.:sÇ Çlrrç] a
coxjunto.. --de ..pariâmetr-os--, selecionad«r, ." par-a monitorar it
.qua liçlaçle..da água su bterrânea foi restrito, Coní'orrr-rc sLrrlcl,r,)o
irpresenti:dar níJ Parecer Técnico UAA n" Ongl)O?4, L11111,y11111y..1;i: r,1,,

relcvarrtc ampliar o conjunto dc parânr<:tros analisaclos, cotrtcn'rpli.rrtri<.r
os parâmafros <:st.abctlcr:idos no ilncxo Il cia l-ic:soluçâo CONAIv)r'r n,,
42012.009, o rluc inclui 1:arânretros inorqânic.os e crrç..1âniros. ()ri,,r i,. ,r

Í'requôncia rie nrrtr'ritoranrclnt:o analític.o, SusJêfO:Sê a reíllizi)çiiÇ itij
.cliagnósticos semestrais, . pâra possihilitar uln ÍlLeliror
a"companhamento da tendência da contaminação ao lon1lr,r cltr
aR.o,.

Dianle dr: cxposto, o Ministério Público, por sua agonte signatária, rêcluÊr.l
junla<la do parecer tócnico anexo, bc-:m como a cierrtificaçãr: <ja municipalidarle pâri.r (lr.ro

prcceda ao estudo ambiental semestra[, apri:sent;:nclo nos aut.os Ílcl;llririo Lirr

Monit.orilrnc:nlo Ttlcnicct clue sctá subrnct.ido a avaliaÇâo para;.lpLlrar a r(:-q(]ítorat;iro riir

área ciegraclada,

São Vicenle do Sul, 01 de ai:ril dc 2025

IAYSI t]I ELECKI YAMANAKA

Prorrot.or(a) de Justiça

Pronrotoria de Just.iça cic Sào \.rir:t:rrtu r.lr.; :rrri

Rua Vinte clc Sr:trrrrr[rro, /lili, (-t:r,irtr
lt)t:).1)t;/ )),)')

rn psaovicc r l Le (.à r n p rs. r rr Í.r, br
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